
 

PODER LEGISLATIVO DE SALTO DO ITARARÉ 
Câmara Municipal “Vereador Roberto Jose de Sene” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
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AUTORIZAÇÃO 

 

 

I - AUTORIZO a Agente de Contratação da Câmara Municipal de Salto do Itararé - 

Paraná, nomeada pela Portaria 02/2025, a proceder à realização de Compra Direta, 

conforme o disposto no Art. 51, parágrafo único da Resolução do Poder Legislativo 

Municipal 02/2024, bem como na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações 

posteriores. 

 

Art. 72 da Lei 14.133/21 e Resolução 51, parágrafo único.  

Valor Máximo – R$ 6.549,21 (seis mil quinhentos e quarenta e nove reais oitenta e 

vinte e um centavos) referentes a Instalação de ares condicionados na Sede da 

Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR.   

 

II – Objeto: Peças para instalação de ares condicionados da Sede da Câmara 

Municipal de Salto do Itararé/PR.   

 

III - Registre-se e publique–se no sitio eletrônico da Câmara Municipal conforme 

previsão na Legislação vigente. 

 

Salto do Itararé, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Reginaldo Aparecido Alves 
Presidente da Câmara 

Matrícula 37  
 

 


